COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Parecer sobre o Projeto de Lei Complementar nº. 4, de 11 de março de 2008, do Sr. Prefeito Municipal. 
De acordo com o processo legislativo, o projeto foi encaminhado a outras comissões, que não encontraram impedimentos, opinando favoravelmente. 

De nossa parte, não encontramos nenhum impedimento de natureza financeira ou orçamentária que embarace a aprovação do referido projeto, concordando com os argumentos contidos na justificativa que acompanha o presente.

Por este motivo, posicionamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei Complementar em epígrafe. 
É o nosso parecer.

Sala das Comissões, 24 de março de 2008.

Sérgio Balthazar Rodrigues de Oliveira
Relator 

Giovane Henrique Genezelli 
Presidente (conforme manifestação em anexo)
David Bertanha
Membro
Voto em separado 
Manifesto minhas ressalvas especificamente à criação de novos cargos de Chefe de Departamento, especialmente o de Planejamento, uma vez que o art. 37 da Constituição Federal diz que todos os cargos públicos deverão ser preenchidos por concurso, menos os técnicos e os cargos de chefia, e que o Prefeito poderá criar cargo e depois ter problemas com o Tribunal de Contas ou o Ministério Público, além de estar sujeito a ação popular, porque deveria criar primeiro um departamento específico, para depois criar o cargo, sem contar que já existem cargos relacionados a Planejamento atualmente no Gabinete do Prefeito. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 24 de março de 2008. 

Giovane Henrique Genezelli

Vereador
